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Aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, às sete horas,
reuniram-se ordinariamente na sede do FUNPREVMAR, os membros do Conselho Fiscal,
Dolaine Moraes Spilka Wendt, Jeison Luiz Seibel, Maria Berenilda Salles Ferreira e Rosilda de
Freitas Barbosa. A conselheira Ludemar Solis Azambuja faltou na reunião, pela segunda vez
consecutiva, não justificou a falta para o Conselho Fiscal e o seu Suplente também não
compareceu, porém hoje foi entregue ao Conselho Fiscal o Documento para
Desincompatibilização Eleitoral, para concorrer ao Pleito Eleitoral de 2024, do dia 05 de junho
de 2024 até o dia 06 de outubro de 2024 que foi entregue pela conselheira faltante ao
FUNPREVMAR no dia 06 de junho de 2024, solicitamos através da diretoria executiva do
FUNPREVMAR que o SINTREMA seja comunicado, pois o suplente não está comparecendo
nas reuniões. Nesta reunião tivemos por pauta a análise do parecer do comitê de investimentos
referente ao mês de março de 2024, os Fundos de Investimentos classificados como renda fixa
apresentaram no acumulado do mês de referência o resultado de 0,64%, representando um
montante de R$ 678.351,83. Enquanto os fundos de investimento de renda variável apresentam
o resultado positivo de 0,75%, representando um montante de R$ 131.272,30. Considerando os
recursos consolidados, aplicados em ativos financeiros, o patrimônio líquido apresentou um
saldo total de R$ 123.375.267,81 no mês analisado, o retorno consolidado dos recursos
aplicados em investimentos no período, nos segmentos de renda fixa e renda variável, o
montante apresentado no relatório da Crédito & Mercado foi de R$ 808.784,73, que
desconsidera o montante da Taxa de Administração, cujo rendimento foi de R$ 839,40, o
retorno total das aplicações somaram no mês de março/2024 o valor de R$ 809.624,13. Após a
análise das informações contidas nos documentos apresentados que se encontram
devidamente instruídos no que trata as normas vigentes, verificando através dos
acompanhamentos o cumprimento delas, sendo atendidos também os limites para as aplicações
na renda fixa e variável, não ultrapassando 40% de investimentos em renda variável, permitido
pela Resolução CMN n°4.963/2021 para o segmento de renda variável aos RPPS’s que
possuem a Certificação Institucional Pró-Gestão Nível II e previstos na Politica Anual de
Investimentos, foi aprovado por este conselho o Parecer do Comite de Investimentos do mês de
março/2024. A reunião do dia 04 de julho de 2024 foi adiada para o dia 25 de julho de 2024.
 Nada mais havendo a ser tratado, eu, Jeison Luiz Seibel, lavrei a presente ata que vai assinada
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digitalmente por todos os membros presentes.
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